
PARECER JURIDICO No 01/2024 

LEI 13.019/2014 - 0RGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL - ANALISE PLANO DE 
TRABALHO 

A Secretaria Municipal de Governo e Administraço solicita Parecer 
Juridico sobre a minuta do Piano de Trabaiho por Fomento referente a Lei 13.019/2014 
Organizaçâo da Sociedade Civil, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pot meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, e a entidade ASSOCIAçAO DE PAlS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS - APAE, relativo a recurso oriundo de emenda 
parlarnentar. 

0 parecer nào dernanda malores explanacöes, pois os referidos 
docurnentos refererites a formalizaçao do Termo de Fornento foram realizados nos exatos 
termos da Lei 13.019/2014. 

Constatou-se qua a entidade credenciada a prestar Os serviços encontra-
se regular e apta, e a modandade do Termo de Fornento por Inexigibilidade de Chamamento 
PUblico e 0 previsto em Lei, corn base nos artigos 29 e 31 da Lei 13.019/2014, urna vez que 
o recurso e oriundo de Emenda Parlarnentar Federal. 

A criação da dotação orçarnentâria especifica para ocorrer corn a recurso 
disponibilizado pelo Governo Federal por rneio do Ministerio da SaUde, decorrente de 
Ernenda Parlamentar do Deputado Federal Capitâo Augusto e destinado a referida OSC, ja 
foi aprovada por meio da Lei Municipal if 7.627 de 21/08/2024, e o Decreto 9.485, da 
mesrna data. 

0 prazo estabelecido para a prestação de contas da entidade pan corn a 
rnunicipalidade encontra-se previsto em lei, sendo que nào jà obiecoes a serern feitas. 

Ante todo o exposto, s.m.j., OPINO pela VIABILIDADE JURIDICA da 
celebraçào do Terrno de Fomento na modalidade de Inexigibilidade entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSIS, por rneio da SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE a ASSOCIAQAO 
DE PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS - APAE, para prestaçâo dos serviços 
e execuçâo do Piano de Trabalho. 

Assis (SP), 07 de outubro de 2024. 
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